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DECRETO LEGISLATIVO N. 03-2021  de 20 de Agosto de 2021 

 

Súmula: Julgamento de Prestação de Contas Anual dos Chefes 

do Poder Executivo do Município de Japira no exercício de 2015 

 

Art. 1º:  A CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA, através de votação unânime obtida  

Plenário em  votação a Julgamento de Prestação de Contas Anual do Chefe do Poder 

Executivo do Município de Japira no exercício financeiro de 2015, acompanhando, em 

sua integralidade, a Ata elaborada pela Comissão de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização concernente ao PROCESSO n. 260.929/2016,   nos termos do Acórdão de 

Parecer Prévio n. 768/2020, advindo da 1ª (Primeira Câmara) do Egrégio Tribunal de 

Contas do Paraná, nos seguintes termos:  “ PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITO DE 

JAPIRA REFERENTE AO EXERCÍCO DE 2015  - PARECER PRÉVIO PELA IRREGULARIDADE 

DAS CONTAS COM RESSALVA E APLICAÇÃO DE MULTA.” 

2º:  Em virtude disso, foi realizado julgamento pelo Plenário desta Casa de Leis , o que 

entendeu pela  IREGULARIDADE  das contas do Chefe do Poder Executivo Municipal,  

Sr. Wilson Ronaldo Rony de Oliveira . 

Art. 3º:  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Japira, Estado do Paraná, em 20 de 

Agosto de 2021  (20.08.2021) 

 

Hariel Vieira Fogaça 

Presidente da Câmara Municipal de Japira 
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